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GABINETE DO DEPUTADO GEORGE LIMA

AUTOR: DEPUTADO GEORGE LIMA

PROJETO DE LEI
28/04/2021

Institui o Programa de Atração e Apoio à Geração
de Energias Renováveis do Ceará.

Art. 1º. Fica instituído o Programa de Atração e Apoio à Geração de Energias Renováveis do Ceará, cuja
execução deve buscar a modernização da geração de energia consumida no estado.

Art. 2º. São objetivos do Programa:

I - ampliar a sustentabilidade ambiental e a redução das emissões de gases de efeito estufa na geração de
energia elétrica, promovendo melhoria da qualidade de vida da população do Estado;

II - diversificar e descentralizar a matriz energética estadual, interiorizando o desenvolvimento
socioeconômico, com vistas a reduzir as desigualdades regionais,

III - promover a inserção e a reforçar a competitividade do Ceará no mercado nacional e internacional de
energia renovável.

Art. 3º. Para atingir os objetivos deste Programa, o Governo do Estado fica autorizado a mobilizar sua
estrutura de operação existente e recursos orçamentários definidos para –

I - estimular atividades agropecuárias que utilizem fontes de energias renováveis, contribuindo na
preservação do meio ambiente;

II –  conceder incentivos fiscais e tributários às sociedades empresariais que se disponham a investir na
geração de energias limpas renováveis, fabricação de equipamentos geradores de energia renovável, em
especial, a solar, eólica   e/ou  e biomassa, observados os preceitos da legislação estadualoffshore onshore 
e federal pertinente em vigência;

III - realizar estudos e pesquisas voltadas à atração e ao desenvolvimento de empreendimentos em fontes
de energias limpas e renováveis;

IV - estimular o desenvolvimento de todos os elos da cadeia produtiva e do mercado de energias
renováveis e limpas no Estado,
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V - fomentar a formação e capacitação de recursos humanos para atuar em todas as etapas da cadeia
produtiva de energia limpa renovável;

VI - promover o aproveitamento econômico racional e sustentável dos recursos energéticos localizados
no mar territorial do Ceará, em especial a geração de energia de fonte eólica  ;offshore

VII – realizar ações de estímulo e suporte para organizar e promover o aproveitamento econômico dos
insumos e resíduos a partir da geração de energia elétrica por meio da biomassa.

Art. 4º. As políticas públicas e medidas governamentais que serão reguladas por ato do Poder Executivo
observarão os seguintes eixos de atuação:

I - políticas para o desenvolvimento regional;

II - instrumentos regulatórios;

III - incentivos fiscais e/ou tributários;

IV - acesso à rede de distribuição;

V - estímulo à criação de linhas de financiamentos; e

VI – criação de estímulos e benefícios socioeconômicos, a exemplo de cooperação técnico-científica e
capacitação de recursos humanos, em contrapartida a resultados alcançados a partir da criação de metas
quantitativas ou qualitativas, como a redução de emissão de gases de efeito estufa, aproveitamento de
mão de obra local e localização do empreendimento.

Parágrafo único. O disposto no Artigo 3* inciso II somente será concedido em programas já existentes ou
por lei específica.

Art. 5º. Cumpre ao Chefe do Poder Executivo promover a regulamentação do estabelecido nesta Lei.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

Eventos recentes em todo o mundo apontam claramente para avanços na abordagem das matrizes
energéticas, de maneira a acelerar a redução da dependência de combustíveis fósseis de qualquer tipo.
Líderes de todo o mundo estão renovando seus compromissos com a preservação do meio ambiente, de
um modo geral, e com a adoção de energia limpa renovável. A insensibilidade política em torno do tema
ficou no passado.

O Estado do Ceará precisa valorizar o potencial que a natureza lhe concedeu e antecipar-se na disputa
pela atração de investidores qualificados e também para maximzar benefícios socioeconômicos e
preservar seus ativos naturais, minimizando impactos.

O objetivo deste Projeto é sensibilizar a Assembleia Legislativa para contribuir neste processo, dando ao
poder executivo uma ferramenta legal que lhe permita agir de maneira planejada, antecipando-se a estes
movimentos.

A presente proposta cria o Programa de Atração e Apoio à Geração de Energias Renováveis do Ceará,
que tem o objetivo de promover a melhoria da qualidade de vida da população cearense, diversificando a
matriz energética, descentralizando e interiorizando o desenvolvimento socioeconômico, tornando o
ambiente de negócio mais competitivo, seguro e sustentável.
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Pautando-se em instrumentos de políticas públicas e modernas medidas governamentais mais utilizadas e
correntes no cenário internacional, para fomento de energia renovável, o Programa possui seis eixos de
atuação, sendo eles: instrumentos regulatórios, incentivos tributários, P&D, acesso à rede,
desenvolvimento regional, financiamentos e geração de empregos.

Importante ressaltar que a proposta em comento não terá impacto orçamentário, tendo em vista que para a
implementação inicial do programa serão utilizados os recursos disponíveis e estrutura já existente
atualmente no poder executivo do estado.

Diante das considerações acima expostas, Senhor Presidente e Senhores Deputados, solicito o empenho
de Vossas Excelências no sentido de aprovar o presente Projeto de Lei.

 

DEPUTADO GEORGE LIMA

DEPUTADO (A)
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
29/04/2021

LIDO NA 26ª (VÍGESIMA SEXTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA
DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,
EM 29 DE ABRIL DE 2021.

CUMPRIR PAUTA

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
07/06/2021

PROJETO DE LEI Nº 182/2021

AUTORIA: DEPUTADO GEORGE LIMA

MATÉRIA: INSTITUI O PROGRAMA DE ATRAÇÃO E APOIO À GERAÇÃO
DE ENERGIAS RENOVÁVEIS DO CEARÁ.

PARECER

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo Projeto de Lei nº 182/2020 Senhor

 que Deputado George Lima “INSTITUI O PROGRAMA DE ATRAÇÃO E APOIO À GERAÇÃO
DE ENERGIAS RENOVÁVEIS DO CEARÁ.”

DO PROJETO

Dispõem os artigos da presente propositura: 

Art. 1º. Fica instituído o Programa de Atração e Apoio à Geração de Energias
Renováveis do Ceará, cuja execução deve buscar a modernização da geração de
energia consumida no estado.

Art. 2º. São objetivos do Programa:

I - ampliar a sustentabilidade ambiental e a redução das emissões de gases de
efeito estufa na geração de energia elétrica, promovendo melhoria da qualidade
de vida da população do Estado;

 II - diversificar e descentralizar a matriz energética estadual, interiorizando o
desenvolvimento socioeconômico, com vistas a reduzir as desigualdades
regionais,

III - promover a inserção e a reforçar a competitividade do Ceará no mercado
nacional e internacional de energia renovável.
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Art. 3º. Para atingir os objetivos deste Programa, o Governo do Estado fica
autorizado a mobilizar sua estrutura de operação existente e recursos
orçamentários definidos para –

I - estimular atividades agropecuárias que utilizem fontes de energias renováveis,
contribuindo na preservação do meio ambiente;

 II – conceder incentivos fiscais e tributários às sociedades empresariais que se
disponham a investir na geração de energias limpas renováveis, fabricação de
equipamentos geradores de energia renovável, em especial, a solar, eólica
offshore e/ou onshore e biomassa, observados os preceitos da legislação estadual
e federal pertinente em vigência;

III - realizar estudos e pesquisas voltadas à atração e ao desenvolvimento de
empreendimentos em fontes de energias limpas e renováveis;

IV - estimular o desenvolvimento de todos os elos da cadeia produtiva e do
mercado de energias renováveis e limpas no Estado,

V - fomentar a formação e capacitação de recursos humanos para atuar em todas
as etapas da cadeia produtiva de energia limpa renovável;

 VI - promover o aproveitamento econômico racional e sustentável dos recursos
energéticos localizados no mar territorial do Ceará, em especial a geração de
energia de fonte eólica offshore;

VII – realizar ações de estímulo e suporte para organizar e promover o
aproveitamento econômico dos insumos e resíduos a partir da geração de energia
elétrica por meio da biomassa.

Art. 4º. As políticas públicas e medidas governamentais que serão reguladas por
ato do Poder Executivo observarão os seguintes eixos de atuação:

I - políticas para o desenvolvimento regional;

II - instrumentos regulatórios;

 III - incentivos fiscais e/ou tributários;

 IV - acesso à rede de distribuição;

V - estímulo à criação de linhas de financiamentos; e

VI – criação de estímulos e benefícios socioeconômicos, a exemplo de
cooperação técnico-científica e capacitação de recursos humanos, em
contrapartida a resultados alcançados a partir da criação de metas quantitativas
ou qualitativas, como a redução de emissão de gases de efeito estufa,
aproveitamento de mão de obra local e localização do empreendimento.

Parágrafo único. O disposto no Artigo 3* inciso II somente será concedido em
programas já existentes ou por lei específica.

Art. 5º. Cumpre ao Chefe do Poder Executivo promover a regulamentação do
estabelecido nesta Lei.

 Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

Justifica o ilustre parlamentar, que:

Eventos recentes em todo o mundo apontam claramente para avanços na
abordagem das matrizes energéticas, de maneira a acelerar a redução da
dependência de combustíveis fósseis de qualquer tipo. Líderes de todo o mundo
estão renovando seus compromissos com a preservação do meio ambiente, de um
modo geral, e com a adoção de energia limpa renovável. A insensibilidade
política em torno do tema ficou no passado.

O Estado do Ceará precisa valorizar o potencial que a natureza lhe concedeu e
antecipar-se na disputa pela atração de investidores qualificados e também para
maximzar benefícios socioeconômicos e preservar seus ativos naturais,
minimizando impactos.

 O objetivo deste Projeto é sensibilizar a Assembleia Legislativa para contribuir
neste processo, dando ao poder executivo uma ferramenta legal que lhe permita
agir de maneira planejada, antecipando-se a estes movimentos.

A presente proposta cria o Programa de Atração e Apoio à Geração de Energias
Renováveis do Ceará, que tem o objetivo de promover a melhoria da qualidade
de vida da população cearense, diversificando a matriz energética,
descentralizando e interiorizando o desenvolvimento socioeconômico, tornando o
ambiente de negócio mais competitivo, seguro e sustentável.

Pautando-se em instrumentos de políticas públicas e modernas medidas
governamentais mais utilizadas e correntes no cenário internacional, para
fomento de energia renovável, o Programa possui seis eixos de atuação, sendo
eles: instrumentos regulatórios, incentivos tributários, P&D, acesso à rede,
desenvolvimento regional, financiamentos e geração de empregos.

Importante ressaltar que a proposta em comento não terá impacto orçamentário,
tendo em vista que para a implementação inicial do programa serão utilizados os
recursos disponíveis e estrutura já existente atualmente no poder executivo do
estado.

Diante das considerações acima expostas, Senhor Presidente e Senhores
Deputados, solicito o empenho de Vossas Excelências no sentido de aprovar o
presente Projeto de Lei.

ASPECTOS LEGAIS

A Constituição Federal, assim estabelece:

“Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do
Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição”.

A Constituição Federal estabelece diferentes autonomias no seu texto, que variam bastante na sua
amplitude. Desta forma, encontramos as autonomias políticas que caracterizam um federalismo de três
níveis com a capacidade de auto-organização recebida pelos Municípios e o Distrito Federal, mantida a
autonomia política dos Estados Membros ( ).art. 18 CF

Os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela capacidade de elaborar suas Constituições, que
no nível municipal e distrital recebem o nome de leis orgânicas.
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Encontramos ainda na Constituição Federal a previsão de descentralização, meramente administrativas,
muito mais restritas que as autonomias políticas que caracterizam a federação, e que podem ocorrer em
todas as suas esferas.

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, “in verbis”:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º - São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas
por esta Constituição”.

Por sua vez, estabelece a Carta Magna Estadual, em seu artigo 14, incisos I e IV:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação.       

  IV – respeito à legalidade, impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à
eficiência e à probidade administrativa;

                           Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se
encontram os seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus
órgãos, sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

A Carta Magna Estadual, seguindo o princípio da simetria constitucional e do paralelismo das
formas, estatui em seu artigo 14, incisos I e IV, que o Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito
público interno, exerce em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe

 observados os princípios de respeito à Constituição Federal,sejam vedadas pela Constituição Federal,
à unidade da Federação legalidade, impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à eficiência e à
probidade administrativa,  respectivamente.

III – DA INICIATIVA DAS LEIS

A princípio cumpre-nos observar que a iniciativa de Leis, segundo o art. 60, I, da Constituição Estadual,
cabe aos Deputados Estaduais.

Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas taxativamente

.citadas nos demais incisos do mencionado artigo

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Estadual, in verbis:

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

Da mesma forma, dispõem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da
Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

“Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:
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b) de lei ordinária;

Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado;”

IV – DA MATÉRIA

O projeto em análise visa instituir o Programa de Atração e Apoio à Geração de Energias Renováveis do
Ceará, cuja finalidade é a modernização da geração de energia consumida no estado.

Quanto à iniciativa para deflagrar o processo legislativo que tenha como objeto a proteção do meio
ambiente e o combate à poluição em qualquer de suas formas, nossa Lei Maior elencou tais matérias no
rol de competências legislativas comuns entre a União, Estados e Municípios, sendo um dever das três
esferas federativas disponibilizarem, de forma integrada, a infraestrutura necessária para o exercício do
direito em comento, nos moldes do art. 23, VI:

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios:

VI – proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas
formas;

Nesse sentido, cumpre observar que inexiste hierarquia entre os entes da federação quando se trata da
competência comum (competência de atribuições e legislativa) estabelecida na Constituição da
República, não havendo, portanto, nenhuma restrição a seu exercício. Registre-se que há um verdadeiro
regime de cooperação, e não de hierarquização entre os entes, não havendo de dependência de uma
entidade a outra.

Assim, administrativamente, todos os entes federativos possuem, de forma paralela,   competência para
 desenvolver ações politicas que garantam os direitos previstos nesse dispositivo. 

A Constituição do Estado do Ceará, coadunando com a competência acima estabalecida, reproduz o
mesmo comando no seu art. 15, inciso VI:

Art. 15. São competências do Estado, exercidas  com a União, oem comum
Distrito Federal e dos Municípios:

VI – proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas
formas;

A seguir, a Carta Política de 1988, em seu art. 24, inciso VI, determinou que:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

VI – florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos
recursos naturais, proteção do meio ambiente, e controle da poluição;

Na mesma perspectiva, reza a Lei Maior Estadual em seu art. 16, inciso VI, que:

Art. 16. O Estado legislará concorrentemente, nos termos do art. 24 da
Constituição da República, sobre:
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VI – florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos
recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;

 Mais adiante, a Constituição Federal de 1988  traz em seu bojo um capítulo destinado exclusivamente a
proteção do meio ambiente e sua elevação à categoria dos bens tutelados pelo ordenamento jurídico. Ela,
ao passo que sistematizou a matéria ambiental, também estabeleceu o direito ao meio ambiente sadio
como um direito fundamental do indivíduo,  dispondo em seu Art. 225 “in verbis”:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de
uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder
Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e
futuras gerações.” 

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público:

VI – promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a
conscientização pública para a preservação do meio ambiente;

Ressalva-se, ainda, que sobre o tema,   dispõe a Lei Maior Estadual nos artigos 259,  e parágrafocaput
único,  inciso XII;  e  art .  260,  ,  respectivamente:caput
 

Art. 259. O meio ambiente equilibrado e uma sadia qualidade de vida são direitos
inalienáveis do povo, impondo-se ao Estado e à comunidade o dever de
preservá-los e defendê-los.

Parágrafo único. Para assegurar a efetividade desses direitos, cabe ao Poder
Público, nos termos da lei estadual: 

XII – proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas
formas;

Art. 260. O processo de planejamento para o meio ambiente deverá ocorrer de
forma articulada entre Estado, Municípios e entidades afins, em nível federal e
regional. 

 Dessa forma, resta demonstrada não só a constitucionalidade formal da presente propositura, mas sua
inequívoca importância, posto que  a preservação do meio ambiente é um tema caro para nossa sociedade,
que ainda caminha a passos lentos em sua efetiva preservação para as presentes e futuras gerações.

  Entretanto, observa-se que a propositura em tablado, ao dispor em seu art. 3º, que Para atingir os“
objetivos deste Programa, o Governo do Estado fica autorizado a mobilizar sua estrutura de operação
existente e recursos orçamentários definidos para:”, invade competência privativa do Governador do

, com redação dadaEstado, nos termos do art. 60, § 2º, alíneas “c” e “e”, da Constituição Estadual
pela Emenda Constitucional nº 61/2009, como se vê a seguir:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham
sobre:

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado,
órgãos e entidades da administração pública direta e indireta, concessão,
permissão, autorização, delegação e outorga de serviços públicos;

e) matéria orçamentária.
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Consoante a doutrina especializada, nos casos de projetos de leis ou dispositivos legais que não
impunham qualquer obrigação a um Poder instituído, os mesmos são considerados inconstitucionais por
vício de iniciativa.

Dessa forma, projetos de lei dessa natureza (leis autorizativas/permissivas), redundam em vício de
inconstitucionalidade, por colisão com disposições constitucionais, uma vez que, em que pese não
haver conduta impositiva a outro Poder, a iniciativa legislativa será sempre exclusiva do Chefe do
Poder Executivo.

Há, inclusive, precedente na Comissão de Constituição e Justiça da Câmara dos Deputados, que, em
1994, editou a Súmula nº 01, que assim dispõe: “Projeto de Lei, de autoria do Deputado ou Senador, que
autoriza o Poder Executivo a tomar determina providência, que é de sua competência exclusiva, é
inconstitucional”.

Projetos de Lei que tratam de algum assunto inserido no art. 60, § 2º da Constituição Estadual e art. 61, §
1º da Constituição Federal, serão considerados inconstitucionais, sob o ângulo formal, por conter vício de
iniciativa, ainda que contenham a expressão “autoriza” ou “permite”.

Tal vício, inclusive, não pode ser sanado sequer pela sanção do chefe do Poder Executivo posterior,
eivando de nulidade o diploma legal assim produzido, conforme já decidiu o Supremo Tribunal Federal,
nos autos da ADIN nº 1.381/MC/AL.

A violação à regra constitucional de iniciativa do processo legislativo representa indevida afronta ao
princípio da Separação dos Poderes, nos termos do art. 2º da CF. Assim, quando um membro do Poder
Legislativo apresenta projeto de lei que contraria o disposto no art. 61, § 1º da CF/88 e no art. 60, § 2º da
CE/89, está, na verdade, usurpando competência deferida, privativamente, ao Chefe do Poder Executivo
pelas Cartas Federal e Estadual.

Nesse sentido, a apresentação de projetos de lei autorizativos por membros do Legislativo visa contornar
tal inconstitucionalidade, fazendo com que seja aprovado comando legal que não obrigue, mas apenas
autorize o Poder Executivo a praticar uma determinada ação.

Embora não haja obrigação de cumprimento, é certo que a Constituição não menciona que a
iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo restringe-se às leis impositivas. Dessa forma,
qualquer projeto de lei que viole o contido no art. 61, § 1º da CF/88 e art. 60, § 2º da CE/89, como
são os projetos autorizativos, são inconstitucionais.

Além disso, os projetos autorizativos são injurídicos, na medida em que não veiculam norma a ser
cumprida por outrem, mas mera faculdade (não solicitada por quem de direito) que pode ou não ser
exercida por quem as recebe.

Nesse sentido, REALE (Lições Preliminares de Direito, 27, ed., São Paulo, Saraiva, 2002, p. 163)
esclarece o sentido de lei:

“Lei, no sentido técnico desta palavra, só existe quando a norma escrita é
constitutiva de direito, ou, esclarecendo melhor, quando ela introduz algo
de novo com caráter obrigatório no sistema jurídico em vigor,
disciplinando comportamentos individuais ou atividades públicas. (...).
Nesse quadro, somente a lei, em seu sentido próprio, é capaz de inovar no
Direito já existente, isto é, de conferir, de maneira originária, pelo simples
fato de sua publicação e vigência, direitos e deveres a que todos devemos
respeito.”
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O projeto autorizativo nada acrescenta no ordenamento jurídico, pois não possui caráter obrigatório para
aquele a quem é dirigido. Apenas autoriza o Poder Executivo a fazer aquilo que já lhe compete fazer, mas
não atribui dever ao Poder Executivo de despojar a autorização, nem atribui direito ao Poder Legislativo
de cobrar tal uso.

O Supremo Tribunal Federal, em caso semelhante, julgou procedente Ação Direta de
Inconstitucionalidade de Lei do Estado do Amapá que concedeu ou autorizou a concessão de vantagem
pecuniária a certa classe de servidores públicos, senão vejamos:

EMENTA: INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Lei nº 740/2003, do
Estado do Amapá. Competência legislativa. Servidor Público. Regime
jurídico. Vencimentos. Acréscimo de vantagem pecuniária. Adicional de
Desempenho a certa classe de servidores. Inadmissibilidade. Matéria de
iniciativa exclusiva do Governador do Estado, Chefe do Poder Executivo.
Usurpação caracterizada. Inconstitucionalidade formal reconhecida.
Ofensa ao art. 61, § 1º, II, alínea “a”, da CF, aplicáveis aos estados. Ação
julgada procedente. Precedentes. É inconstitucional a lei que, de iniciativa
parlamentar, conceda ou autorize conceder vantagem pecuniária a certa
classe de servidores públicos. (STF - ADI 3176 / AP – AMAPÁ; Relator(a):
Min. CEZAR PELUSO, Julgamento: 30/06/2011, Órgão Julgador:
Tribunal Pleno, DJe-150, DIVULG: 04-08-2011 PUBLIC: 05-08-2011)

Outrossim, quanto ao disposto no art. 4º da proposição em comento, verifica-se que tal dispositivo, ao
preconizar que “As políticas públicas e medidas governamentais que serão reguladas por ato do Poder

:”, acaba por impor conduta ao Poder Executivo,Executivo observarão os seguintes eixos de atuação
ferindo, assim, a tripartição dos poderes, princípio este geral e fundamental do Direito Constitucional , 
consagrado no art. 2º da Carta Política de 1988, bem como no art. 3º da Constituição Estadual.

  O dispositivo supracitado acaba por interferir na administração do Poder Executivo, ensejando
obrigações que excedem a competência conferida ao legislador estadual, uma vez que a criação de
programas com previsão de novas obrigações aos órgãos da administração direta estadual é atividade
nitidamente administrativa, representativa de atos de gestão, de escolha política para a satisfação das
necessidades essencias coletivas, vinculadas aos direitos fundamentais, sendo, dessa forma, privativa do
Poder Executivo.

Cabe essencialmente à Administração Pública, e não ao legislador, deliberar a respeito da
conveniência e oportunidade de programas em benefício da população. Trata-se de atuação
administrativa que decorre de escolha política de gestão, na qual é vedada a intromissão de qualquer
outro poder.

Nesse sentido, mister trazer à tona a competência privativa do Governador do Estado, nos termos do art.
60, § 2º, alínea “c”, da Constituição Estadual para a temática em pauta. Vejamos:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que
disponham sobre:

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de
Estado, órgãos e entidades da administração pública direta e indireta,
concessão, permissão, autorização, delegação e outorga de serviços
públicos;

Desta feita, opinamos pela supressão dos artigos 3º e 4º da propositura em análise para que esta esteja em
harmonia com os ditames constitucionais e com o Regimento Interno desta Casa, não apresentando
impedimento para sua regular tramitação.
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V - CONCLUSÃO

Ante o acima exposto, à guisa das considerações acima expendidas, desde que sejam suprimidos os
artigos 3º e 4º da presente propositura legislativa, emitimos PARECER FAVORÁVEL à regular e
regimental tramitação do Projeto de Lei nº 182/2021.

É o parecer, salvo melhor juízo,

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.

 

SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

ANALISTA LEGISLATIVO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 182/21 - ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA GERAL.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  08/06/2021 06:22:08  Data da assinatura:  08/06/2021 06:22:15

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
08/06/2021

Ressalvado equívoco de digitação, quanto ao ano do projeto, no bojo do parecer, estou de acordo com seu
teor.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 182/21 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJ

  Autor:  99944 - HELIO DAS CHAGAS LEITAO NETO

  Usuário assinador:  99944 - HELIO DAS CHAGAS LEITAO NETO

  Data da criação:  08/06/2021 09:05:16  Data da assinatura:  08/06/2021 09:05:23

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
08/06/2021

Acolho o parecer da Consultoria Jurídica.

À CCJ.

HELIO DAS CHAGAS LEITAO NETO

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATOR EM PROJETO NA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  09/06/2021 15:54:15  Data da assinatura:  09/06/2021 15:54:25

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
09/06/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Osmar Baquit

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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Memo. nº 15/2021 Fortaleza-CE, 17 de Junho de 2021
 
 
Ao Exmo. Senhor Evandro Leitão, Presidente da Assembleia 
Legislativa do estado do Ceará
 
 
Venho pelo presente solicitar a V. Ex. a honra de assinar 
conjuntamente (subscrever em co-autoria) com o nobre Parlamentar

DEPUTADO GEORGE LIMA, COM O PROJETO DE LEI 182/2021, 
INSTITUI O PROGRAMA DE ATRAÇÃO E APOIO À GERAÇÃO DE 
ENERGIAS RENOVÁVEIS DO CEARÁ.Que o faz com arrimo no art. 199
do Regimento Interno desta Augusta Casa Legislativa.
 

 DEPUTADO 
BRUNO PEDROSA

DEPUTADO
GEORGE LIMA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AO PROJETO DE LEI 00182/2021

  Autor:  99071 - DEPUTADO OSMAR BAQUIT

  Usuário assinador:  99071 - DEPUTADO OSMAR BAQUIT

  Data da criação:  22/06/2021 22:41:29  Data da assinatura:  22/06/2021 22:41:38

GABINETE DO DEPUTADO OSMAR BAQUIT

PARECER
22/06/2021

 Projeto de Lei nº 0182/2021 de autoria do deputado George Lima

   Institui o Programa de Atração e Apoio à Geração de Energias Renováveis do Ceará.Matéria:

Submete-se à apreciação deste subscritor a demanda em epígrafe para oferta de parecer.

Ressalte-se que no tocante aos aspectos legais não se vislumbra impedimento à sua regular tramitação. 
Assim sendo, ofertamos  a tramitação do . PARECER FAVORÁVEL Projeto de Lei 0182/2021

 

DEPUTADO OSMAR BAQUIT

DEPUTADO (A)
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Assembleia Legislativa
do Estado do Ceará

EMENDA SUP.RESSIVA N.°i_/2021

AO PROJETO DE LEI N° 182/2021 —AUTORIA DO DEPUTADO GEORGE LIMA.

SUPRIME OS ARTIGOS 3°, 4 O E 5°, DO
PROJETO DE LEI N° 182/2021, DE AUTORIA
DO I)EPUTADO GEORGE LIMA.

Ari. 1°. Fica suprimido os artigos 3°, 4° e 5°, do Projelo de Lei ri0 182/2021. de auloria do Depucado

George Lima.

Art. 2°. Esta Emenda entra em vigor na data de sua aprovação.

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em
29 de junho de 2021.

JúlioCésar Filho
Deputado Estadual — Cidadania

LÍDER DO GOVERNO

Gabinete do Deputado &tadualJúlio ca~-IrIho-ackr,*, Governo -Ar. DesembaspdorMonilra, 2807-DionL9io Tonnç/CEflO.I7O-5260 /
Fonalen/CE Gab. a. 315- Fona5~kv Q~5) 327Z2J38/2539. Emai& dep.julioesisaruifl;o4bJ.cc.gov.bj-. 3Q4 LEGISLATURA.
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Assembleia Legislativa
do Estado do Ceará

JUSTIFICATJVA

A emenda ao projeto ora apresentada tem o objetivo de aproveitar a idéia do nobre

parlamentar, que é de grande importância para a sociedade cearense. Nesse sentido fizemos algumas

supressões onde explicaremos abaixo cada uma destas:

Observamos que o artigo 3° invade a competência privativa do Governador do

Estado, nos termos do ad. 60. § 2°, alíneas “e” e “e”, da Constituição Estadual, com redação dada

pela Emenda Constitucional n°61/2009.

Quanto ao disposto no art. 4° da proposição. veriflcamos que tal dispositivo, ao

preconizar que “As políticas publicas e medidas governamentais que serão reguladas por ato cio

Poder Executivo, acaba por impor conduta ao Poder Executivo, ferindo, assim, a tripartição dos

poderes, princípio este geral e fundamental cio Direito Constitucional, consagrado no art. 2° da

Carta Política de 1988, bem como no artigo 3° da Constituição Estadual.

E, em relação ao artigo 5°. cio projeto, onde se refere ao podei’ regulamenlai;

lembramos que esse poder é exclusivo do Poder Executivo, nos termos do art. 88,inciso l’v da

Constituição Alencarina, na medida em que aduz que cabe ao Governador do Estado a expedição de

decretos e regulamentos para fiei cxccução de leis, não necessitando, pois, de autorização legislativa

para o exercfcio de sua competência exclusiva, sendo, assim, inconstitucional qualquer

atonormativo nesse sentido.

Desta forma, contamos com o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação

desta emenda.

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 1)0 ESTADO DO CEARÁ, em
29 de junho (102021.

A-’
JúlioCésar Filho

Deputado Estadual — Cidadania
LÍDER DO GOVERNO

Gabinete daflcpwndo&rz.d&Júiio César lilho-Ilder do Governo ‘Ar. LkwmlwgadorMoniln, 2807-Dianído Tonrs/CEP6aI70’g?Jo /
Fonr,kza/CE Cá. a. 316’ Fonc/E,xr (85) 3277,2558/2S59- &nailt depjuiccrsarfflho4&,Lcc.gov.br- 30’ LEGISLATURA.
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________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________ 
Deputado Estadual Nelinho Freitas 

Av. Desembargador Moreira, 2807, bairro Dionísio Torres – Fortaleza/CE | Gabinete 306 
CEP 60.170-900 | Contatos: (85) 3277.2931 / 3277.2930 

depnelinho@al.ce.gov.br 

 
Memo. nº 042/2021                                                       Fortaleza-CE, 29 de junho de 2021. 

  

 
Ao Excelentíssimo Senhor, 
Deputado George Lima 

 

 

 

 

Honrado em cumprimentá-lo, venho por meio deste solicitar a coautoria ao 

Projeto de Lei nº 182/2021, que "Institui o Programa de Atração e Apoio à Geração de 

Energias Renováveis do Ceará”. 

 

Certo de Vosso deferimento, apresentamos votos de estima e elevada 

consideração. 

 

 

 
Nelinho 

Deputado Estadual 

 

 

 

De acordo: 

 

 

 

 

George Lima 
Deputado Estadual 
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Memo. nº 0055/2021 

Fortaleza- CE, 29de junhode 2021. 

Ao Exmo. Sr. 

Carlos Alberto de Aragão Oliveira 

Chefe do Departamento Legislativo 

Assunto:Coautoria à Proposição nº 182/2021 de autoria do Deputado George Lima. 

 

Sirvo-me do presenteexpediente para solicitar a V. Ex. a inclusão do 

nome deste signatário como coautor da Proposição nº 182/2021 (Projeto de Lei), de 

autoria do DeputadoGeorge Lima, queINSTITUI O PROGRAMA DE ATRAÇÃO E APOIO À 

GERAÇÃO DE ENERGIAS RENOVÁVEIS DO CEARÁ, ante a aquiescência deste, o que o 

faz com arrimo no art. 199 do Regimento Interno desta Augusta Casa Legislativa. 

Sem mais, reiteramos votos de reconhecidae elevada estima e 

distinta consideração. 

 
_____________________________ 

DEP. ROMEU ALDIGUERI 

 

 
_____________________________ 

DEPUTADO GEORGE LIMA 

 

 

Email: dep.romeualdigueri@al.ce.gov.br 

Fones: 3277-2584/2585 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
30/06/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

13ª REUNIÃO ORDINÁRIA     Data 30/06/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA CTASP, CMADS E COFT - DEP. JULIOCÉSAR FILHO

  Autor:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Usuário assinador:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Data da criação:  01/07/2021 11:48:07  Data da assinatura:  01/07/2021 11:48:13

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
01/07/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE MEIO AMBIENTE E

DESENVOLVIMENTO DO SEMIÁRIDO; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento

Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: Não

Regime de Urgência: Não
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e Redação: 

NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   CONJUNTAS

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  12/07/2021 11:02:25  Data da assinatura:  12/07/2021 11:02:30

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
12/07/2021

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE MEIO
AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO DO SEMIÁRIDO; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E

TRIBUTAÇÃO.

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI 182/2021

 

INSTITUI O PROGRAMA DE ATRAÇÃO E APOIO
À GERAÇÃO DE ENERGIAS RENOVÁVEIS DO
CEARÁ.

      

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do  proposto pelo Deputado George Lima, o qual institui o programaProjeto de Lei nº 182/2021
de atração e apoio à geração de energias renováveis do Ceará.

Na justificativa do Projeto de Lei o autor destaca que "Eventos recentes em todo o mundo apontam
claramente para avanços na abordagem das matrizes energéticas, de maneira a acelerar a redução da
dependência de combustíveis fósseis de qualquer tipo. Líderes de todo o mundo estão renovando seus
compromissos com a preservação do meio ambiente, de um modo geral, e com a adoção de energia
limpa renovável. A insensibilidade política em torno do tema ficou no passado.”
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Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 30 de
junho de 2019, aprovou o Projeto de Lei em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado
pela CCJR), que apresentou parecer favorável.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator na nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito do Projeto de Lei ora examinado.

Referido Projeto de Lei institui o programa de atração e apoio à geração de energias renováveis do Ceará.

A matéria dispõe acerca de objeto com pleno mérito, buscando dispor sobre o programa para atração de
apoio e fomento a geração de energias renováveis e sustentáveis no estado do Ceará, como forma de
política pública. Não observamos óbices administrativos e orçamentários na matéria.

Entretanto, com o objetivo de aproveitar a idéia do nobre parlamentar, que é de grande importância para a
sociedade cearense, sugerimos algumas supressões. Observamos que o artigo 3° invade a competência
privativa do Governador do Estado, nos termos do art. 60. § 2°, alíneas “c”, da Constituição Estadual,
com redação dada pela Emenda Constitucional n° 61/2009. Quanto ao disposto no art. 4° da proposição,
verificamos que tal dispositivo, ao preconizar que “As políticas publicas e medidas governamentais que
serão reguladas por ato do Poder Executivo”, acaba por impor conduta ao Poder Executivo, ferindo,
assim, a tripartição dos poderes, princípio este geral e fundamental cio Direito Constitucional, consagrado
no art. 2° da Carta Política de 1988, bem como no artigo 3° da Constituição Estadual. E, em relação ao
artigo 5° do projeto, onde se refere ao poder regulamentar, lembramos que esse poder é privativo do
Poder Executivo, nos termos do art. 88, inciso IV da Constituição Cearense, na medida em que aduz que
cabe ao Governador do Estado a expedição de decretos e regulamentos para fiel execução de leis, não
necessitando, pois, de autorização legislativa para o exercício de sua competência privativa, sendo, assim,
inconstitucional qualquer ato normativo nesse sentido.

Diante do exposto, no tocante ao Projeto de Lei n° 182/2021, de autoria do Deputado George Lima,
apresentamos o   à regularPARECER FAVORÁVEL COM SUPRESSÃO DOS ARTS. 3º, 4º E 5º,
tramitação da presente Proposição.

 

É o parecer.
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DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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4,
AssembleiaLegislativa

do Estado do Ceará

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E SETENTA E CINCO

INSTITUI O PROGRAJWA DE ATRAÇÃO
GERAÇÃO DE ENERGIAS RENOVÁVflS Do

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

E APOIO À
CEARÁ.

Art. 1.0 Fica instituído o Programa de Atração e Apoio à Geração de Energias Renováveis
do Ceará, cuja execução deve buscar a modernização da geração de energia consumida no Estado.

Art. 2.° São objetivos do Programa:
1 — ampliar a sustentabilidade ambiental e a redução das emissões de gases de efeito estufa

na geração de energia elétrica, promovendo melhoria da qualidade de vida da população do Estado;
II — diversificar e descentralizar a matriz energética estadual, interiorizando o

desenvolvimento socioeconômico, com vistas a reduzir as desigualdades regionais;
ifi — promover a inserção e reforçar a competitividade do Ceará no mercado nacional e

internacional de energia renovável.
Art. 3~0 ~q Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO nAmSSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza,

aos 1.0 de julho de

DEP. EVÀNDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DEI’. FERNANDO SANTANA
1.0 VICE-PRESIDENU
DEP. FERNANDA PESSOA
2? VICE-PRESIDENTE (em exercício)
DEP. ANTÔNIO GRANJA
1.0 SECRETÁRIO
DEP. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DEI’. ÉIUIC4 AMORIM
3â SECRETÁRIA
DEP. AP. LUIZ HENRIQUE
4•0 SECRETÁRIO
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PODER EXECUTIVO
LEI Nº17.551, 07 de julho de 2021.
(Autoria: Nelinho)

INSTITUI, NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ, A SEMANA DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A 
FIBROMIALGIA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituída a Semana de Conscientização sobre a Fibromialgia, a ser celebrada, anualmente, na segunda semana do mês de maio.
Art. 2. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 07 de julho de 2021.
 Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.552, 07 de julho de 2021.
(Autoria: Sérgio Aguiar)

DENOMINA MANOEL CARDOZO DOS SANTOS O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI LOCALIZADO 
NO MUNICÍPIO DE URUOCA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominado Manoel Cardozo dos Santos o Centro de Educação Infantil – CEI localizado no Município de Uruoca.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 07 de julho de 2021.
 Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.553, 07 de julho de 2021.
(Autoria: George Lima coautoria Bruno Pedrosa, Romeu Aldigueri e Nelinho)

INSTITUI O PROGRAMA DE ATRAÇÃO E APOIO À GERAÇÃO DE ENERGIAS RENOVÁVEIS DO CEARÁ.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído o Programa de Atração e Apoio à Geração de Energias Renováveis do Ceará, cuja execução deve buscar a modernização da 

geração de energia consumida no Estado.
Art. 2.º São objetivos do Programa:
I – ampliar a sustentabilidade ambiental e a redução das emissões de gases de efeito estufa na geração de energia elétrica, promovendo melhoria 

da qualidade de vida da população do Estado;
II – diversificar e descentralizar a matriz energética estadual, interiorizando o desenvolvimento socioeconômico, com vistas a reduzir as desigualdades 

regionais;
III – promover a inserção e reforçar a competitividade do Ceará no mercado nacional e internacional de energia renovável.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 07 de julho de 2021.
 Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.554, 07 de julho de 2021.
(Autoria: Augusta Brito coautoria Romeu Aldigueri)

DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DE CARTAZES EM ÔNIBUS, VANS E METRÔS QUE INTEGRAM O SISTEMA 
DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS DIVULGANDO A LEI FEDERAL 
Nº14.132, DE 31 DE MARÇO DE 2021, QUE ESTABELECE O CRIME DE PERSEGUIÇÃO STALKING CONTRA 
A MULHER.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Esta Lei dispõe sobre a fixação de cartazes em ônibus, vans e metrôs que integram o sistema de transporte rodoviário intermunicipal de 

passageiros divulgando a Lei Federal n.º 14.132, de 31 de março de 2021, que estabelece o crime de perseguição stalking contra a mulher.
Parágrafo único. Os cartazes a que se refere o caput deste artigo devem conter obrigatoriamente informações claras sobre a referida lei, a pena prevista 

para o crime de perseguição stalking e o Disque-Denúncia Nacional de Violência contra a Mulher – Disque 180.
Art. 2.º Os cartazes contendo as informações devem ser legíveis com caracteres e afixados em locais de fácil visualização ao público em geral.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 07 de julho de 2021.
 Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.555, 07 de julho de 2021.
(Autoria: Antônio Granja)

INSTITUI A CAMPANHA JUNHO VIOLETA EM ALUSÃO AO DIA MUNDIAL DE CONSCIENTIZAÇÃO DA 
VIOLÊNCIA CONTRA A PESSOA IDOSA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituída no Estado do Ceará a Campanha Junho Violeta, a ser realizada anualmente, durante o mês de junho, com o objetivo de 

desenvolver ações de mobilização, sensibilização e conscientização da população sobre todos os tipos de violência contra as pessoas idosas.
Parágrafo único. A Campanha Junho Violeta terá como símbolo um laço de cor violeta.
Art. 2.º A Campanha Junho Violeta passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 07 de julho de 2021.
 Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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